
INDICAÇÃO Nº 
3806
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, a realização de estudos e a determinação de providências no sentido de atender o Município de Presidente Venceslau, na aquisição de 01 ambulância para o transportes de pacientes.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa atender o Município de Presidente Venceslau, no sentido de adquirir uma ambulância para o transporte de pacientes.

A demanda por logística no setor da saúde da cidade é considerável, onde a disponibilidade de veículos não é suficiente para atender de forma satisfatória toda a população, a aquisição de um novo veículo para esse fim é de grande importância para suprir as necessidades dos pacientes.

É nossa intenção, do interesse público e da administração, prestar atendimento e assistência necessários para priorizar a Saúde, contribuindo através de uma assistência médica adequada viabilizando melhores condições de atendimento e conforto aos pacientes.

Contando com a Vossa adesão à nossa solicitação, antecipadamente agradecemos pela atenção dispensada, prevalecendo-nos desta oportunidade para renovar os nossos protestos da mais perfeita estima, consideração e apreço.

Quem nos motivou a elaborar esta indicação foi o Prefeito Municipal Jorge Duram Gonçalvez, ofício especial, datado de 17 de setembro de 2013. 

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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